
(3 

o 

-ii 

CÂJXA 

2 

\ '. 	 ~— ODER JUDICIÁRIO 

JUSTICfl DO TRIIBALHO 

1 	 3." REGIÃO 

JUNTA DE CONClUA ÇÃO E 

L'4_I ÃQ O 
PROCESSO N. 	- - 	 / 

TRAMITAÇÃO 

	

RECLAMANTE: 	Jcbstiso 	 çj'-i -": - t 

	

Indereço 	 J0 	L.- 
'' 	 '-rd111 	2",7? 35 

............ ...... 

	

ADVOGADO: 	 L- 	Ii F.ndereço 

.................................................... 

R E CL A M A DO: 	 ngi'ci1i .. . 

anJ Lt 
Endereço 

i( 	3flL 

AD VOGA Do 

Endereço 

rÃ OBJETO 

A U T U A Ç Ã o 

1 	) Aos dias do mes ele 	- 

Ao ano de mil novecentos e 	 3G€ 	, na Secretaria da 

Junta de Conciliaçio e Julgamento de 	 a re- 

Iamaç(o que segue, COfl 	--- documentos. 

iretor da Secretaria, assino este termo. 

1 - CA - 2 - 4 



PODER JUDICIÁRIO 	9) ) 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONC!LIAÇÂO E JULGAMENTO 

3.a REGIÃO 

RECLAMAÇÕES- EDUÇÃO  A TERMO 

Aos 	 ... dias do mes de 

do ano de 1.97 ., compareceu, perante esta JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de 
.. 	

,, 

Reciamante 	 Proft8so 

-------- ------------- 
.. 

Estado Civil 	 Nacionalidade 

Resideneja 

portador da Carteira de Trabalho Número Y-» ....... ........  ........ Série 	."...  ............ ...................... ....... 

que apresentou reclamação contia 	 1 1 	 - 	 1 

domiciliado à 	 .) 	 .,, 
Avenida 	Rua 	Fi-ça 	 Número 	 Bairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 	• • 

DISPENSADO EM: 2,),, 	,& L- LiJa 

OPÇÃO 	EM: 	• .L;. 

SALÁWO 	Cr 	 .U. 

DIÁRIO 

RECEBIMENTO 

	

	MENSAL 	............................................... 
SEMANAL.......................................................... 

e rabaiha(ou) para a reclamada(o) no período acima indicado; que 

1 	
. 

41 
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1 ._flttZ 	 ..t_tc7.tUL 

r: 	e (iirr. fó qe foi 

T.ec1ama 	. de 19 

DESSA FORMA, pede seja notificado o reclamado(a) do inteiro teor da presente 

reclamação, a fim de que compareça à audiência de instrução e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar foi reduzido a termo a respectiva reclamação, que vai assinada por 

mim, Chefe de Secretaria e também pelo(s) reclamante(s). ,...,.... ........... 

CHEFE DE SECRETAIUA 

...T..........á......... 

,.... 
REcLAMANTES 

CERTIFICO 1  que na presente data, o(s) rete(s) 
ficou (aram), ciente(s) do dia e hora da audi-
ência de instrução e julgamento. 

de 	 de 19 1 '! 

Chefe de Secretaria: 
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CERTIDAO 
eztfico que nçsta data foi 

SSUSSp.naca supra ,*av&s do Wegisti..  
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PODER 3UDICIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3$ REGIO 

ÍTÍ% DA AUDIENCIA RELATIVA AO PROCI NP JCZJ- 	/ 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 19 	ás 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conclllaçâo e Julgamento de 
sob a presidência do Dr. .. 

MM. Juiz do Trabalho, presente os ars. 

vogal representante dos empregadores, e - 	t 

vogal representante dos empregados para 
reclamaçãoaju1zadapor-'.' 	- 

,relativaa 

no valor de Cr$ . ), CO 

da 
contra 

0 	Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presldent2, apregoadas as partes 
às e horas, tendo comparecido apenas o reclamante, ausente o reclamado, 
pelo que lhe foi aplicada a pena de revelia e conflssãc quanto à materla de fato, de acordo com o ar 

tigo 844 da C. L T. 

Em seguida, com a palavra, o reclamante pediu a procedência da reclamaço. 
Pelo Juiz Presidente foi proposto aos ara. Vogais a solução do dlssidio e, após a votaço, pro 

feriu a Junta a seguinte: 

DECISÃO 

Vistos os autos, 

ajulzouapresentereclamatórlaContra  

pretendendo receber a Importancia de Cr$ 	-T , 	 relativa a 

A reclamada não compareceu à audiência, embora devidamente notificada. 

Isto posto e, 
CONSIDERANDO que a injustlllcada ausência da reclamada A audiência Importa revelIa, além 

de confissão quanto à matéria de fato; 
t 	 CONSIDERANDO que a matéria de direito articulada na Inicial está de acordo com as dispo- 

sições legais que regem a espécie dos autos; 

CONSIDERANDO tudo mais que dos autos consta; 

RESOLVEau  

:1:o CE .TaI; J:co., a 	oaa ao :::ocTc., t 	oo- 

o 	Tao ::c, o 	icb::o, acJoo 

o 	 ao vIoa To 	:T C,9. 

jo:o 	o 	 'co:ot 	IO o : ca:o :  

-- 

do Trab8lbQ 

Vugal R. das EmpsaflÜS 

C1 
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I JUSTIÇA. Do TRABALHO 
31  RE(1 IÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Goiânia - Goiás 
Notfficaço n. 2  1.905/77 

Em 26 de 
maio 	de 19 77 

5 

Pelo presente ficais cientificado ca DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	''' 	 de 	 de 19 7/ 

contra vós apresentada por 
na Reclamaçao 	 C 1)5ti'tO Cc'rcJe rn 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Ao Ilmo. Sr. 
Clan Unqareili & Associados Prcparanc1a Ltca.GFRTIDAO 

QUEco qe &eta daee (o, expedida • 

ISIP.DdI3Ci8 supra atravts do Registro 

32 /2 
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CERTDÀQ 

Cetiifk0 e Jouf que, net 
.. .

, 

Goini, 

C O N C uSÃO 

Nesta data, faço COnclusos 01  presentes 
 

autos, ao sr. p residente. ,ç 

Goi&nia, /Ç de 	
l9.) 

9 
-------. 

/ 
a execuçào, 

as Zr alidades 'egais. 

—.LErn 13 / 

Juiz do Trabalho  

JI!!TADA 
Nelts data, faço juntada aos presentes autos, de 

...de 197._ 

e r e t á r i o 

Ik 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

' 7 

?rocesso JCJ-891/77 

Recte. - Sebastiao Cordeiro dos Santos 

recda. - Clan Ungareili & Associados Propaganda Ltda. 

?rincipal-......... ..... ..... 	3.330 5 00 

Ju.ros - 0,68 s/ 3.330,00 - 

de 10/5176  a 21/6/76 - ....... 	226 

TOTAL DO RCLATiANT-

C ustasprocessuaiS-....................  

Emolumentos - . . . . . . . . . . ....... . . . . . . . 

TOTAL DO O1LCU1JO - ........... 3.750,20 

3.352)64 

2+2,34 

155,22 

Despesas Ju.diciai s a vencer-

citao 
	 35,00 

penhora - ....••• 35,00 

remo ç 	- ... . .. . 35,00 

aval 
	

o - 	35,00 

Go. 22/06/77 

o o o 

1-OF-1- 6 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 8,a REGIÃO 

CONTADORIA JUDICIAL 

MEMÓRIA DA CONTA DE CUSTAS DE EXECUÇAO 

1) DISTRIBUIÇAO - 11100 do s.m ............... Sub-total_________ 

2.) ATOS DA SECRETPRIA - 1/1.000 do s.m. 
aAutuaçao . . . . . . . . . . . . . . . . .......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b Audiencia alem da rasa 
cTermos em geral ..!J...................................... 
d 	Certidoes nos autos .J! ...... ...... ....... ................ 
eOficios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •. . . . . . . . . . . . . . 
f 1 Intimaçio de sentença, despachos , editais................ 
gAlvara para qualquer fim................................... 
hMandados ... . . ......... . • a• . .......... . •....••• . , . . . . . 

1 Autos de arrematação, adjudicação ou remissio......,.,..,.,.. 
Sub-total _j J7L/ 

3) ATOS DO JUIZ PRESIDENTE - 11100 do s.m. 
aAudiencia . . .. •.. . . . • • • • • • • .... . . . . . . . . . . . . •. . . . se. • • • • es • 

b Sentença de homologaçio de qualquer ato, ou desistência... 
c Assinatura 

Sentença de embargos a penhora ou de terceiro............. 
Sustentaçio ou reforma de agravo................ 

Sub-total _ 

4) ATOS DA CONTADORIA 
a)AtosdoContador-l/25dos.m. .J......... 
b) Conta de liquidaçio, inclusive juros, correçio monetária e 

rateios , 2or Cr$1.000,00 9  ou fraço, 111.000 dos.Ifl. (emo 
lumentosminimos,l/lOOdos.m.).J.................y,.j. 

	

Sub-total 	1-t 

5) CARTAS PRECATÓRIAS EXECUTÓRIAS - 1/25 do s.m. 
Sub-total___________ 

6) ATOS POS OFICIAIS DE JUSTIÇA 
Citaçao, notificaçio e intimaçio - 1125 do s.m. 
Penhora , arrestos e levantamentos 
1/100 do s.m. , no perimetro urbano oü subur.bano.......... 
1150dos.m. ,noperimetrorural..................7•'/••' 

Sub-total  

7) AUTO DE PENHORA , INCLUSIVE ATOS COMPLEMENTARES 
a) No perimetro urbano ou suburbano - 1150 do s.m. .......... 
b)Noperimetrorural-l/25d0s.m. ........................ 

Obs: Nas execuções açima de Cr$1.000,00 , as custas serao 
a crescidas de 50% 

Sub-total _ 

8) ATOS DOS AVALIADORES 
1125 do s.m. , por qualquer ato ......... ............. 

Sub-total___________ 

TOTAL GERAL 	/ 

(B1te., 	/ de /.. 
	

de 	197 

Func: 



CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclus os presenteS 

autos, ao sr. Presidente. 

Goi&aiac2?e 

L,LRT.RDCR 

: 

43 
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J!!TADA 
presentes *utot, do 
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PODER JUDICIÁRIO 
	 z-) 

JUSTIÇA 00 TRABALHO 

Proc. nQ JCJ- 891/77 

Mandado nQ * 1+14/77 

MANDADO 	DE 	CTAÇO 

- 	 ____________ 
MANDADO DE EITAÇ-AÜ, para cumprimento de 	 na 

decisao 

forma abaixo: 

O Doutor 	Heracito 'ena Junjor 	 Juiz Presidente 

da 	Junta de Conciliaço e Julgamento de .ioiania 

manda ao Oficial de Justiça deste Juizo, que, a vista do presente 

mandado, passado a favor de: Sebastiao Uordeiro dos 'antos 

em cumprimento, Shttiffi~, cite, Ulan ingareili .ssocia 

dos propaganda Ltd,aara pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou 

garantir a execuçao, sob pena de penhora, a quantia de 3. /O,O 

( trs mil, setecentos e cinquenta cruzeiros ) 
), correspondente ao principal, custas pro 

cessuais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo 

nos bermas do(a) e cujo inteiro teor G o seguinte: 
dcisao  

Resolve a J(J. de oinia, & unanimidade, julgar procedente a 

presente reciamaço, 3ara condnar a recda., a agar ao recte., 

to logo transite esta em julgado, o salrio retido, em dobro, no 

valor de Ur3.33O,OO e maia as custas novalor de Ur2Lf0,99. 

Juros e correçao monetaria nos termos da lei. 

Int. 
(1cuios - fia, anexas. 

SPUHG - " provo os ciculos de fia. r. , p/ os fins lecais. 

Lxpea - se mandado de exCuo. 

23/6/77 (a)- Juiz do raba1ho.' 

Essa no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, pro-

ceda penhora em tantas bens quantas bastem para integral paga-

mento da divida. 

O QUE CUMPRA, NA [ORNA DA LEI. 

Eu 	 de Secretaria datilo 

grafei e subscrevi, 305 21+diaj do 	de 	junho 	de 1977 

Juiz do Traualho 

Endereço de executado 
	Rua 83 n 331+ - 5. Sul 

N e a t a 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 	 Gr 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

erti'ico E 3oi 'O UG nestc clatç io 	ri 
erc - c c -  ' - to 	1 e \e 	o cl 

ter o ex:ctedo, O1a Unero11i1 ssocicTo; 1 rop en- 
o inteiro tc - r .o -erio c1e c*taec e poneo- 

rE. TOrcjUe o 10EEO eucu-eo, encontrno-se etuel1ente 

	

luer :rore'o, se 	--o rcr 	oce. •jije obtive com 
OS SE'J3 Vi2irhO3. 

	

Oeriico eL»  S 	SC 	1i' CSci EITC90 neo c:rcontre 
e cr.'creve e Çe - roprio:e.de *5 e.meoutedo. 

	

irprC 	-__ 

	

r:j11 	1oo 177, 

:EtUSt C. 

/ 

_ 	
i) 

1 -- 0 F -1 - 6 



JSflÇA DOTÂALHO• 

JU4TA . CONaUAÇÀO E JJLMNTO 
de Goiania 

Notificaço N2 20706/77 	 iO oizrt 	Minia Geraia 
En 22i a 	julho 	de. 19 77 

Asurto: Viste do 	ocso CJ 	891/77 

Ih 	Re clt e .l. Sebastio Cordeiro dos Santos-menor 

Recdo: Clan Ungarelli& Associados ?ropagan 
Ltda, 

ít u di n cia 

n ho 

Ngtif w' ja, p 	rc 	do riji, juiz P- -resí- 
d entr, dta Jirnt dm,, 	 irnto, roi o.brto v15 

tep a partir de prc3onto 	 pxo J 03 
falardas 	ho certid.o sapra. 

Pl ~~ ,"tCr da Scretaia 

Ao I1r;. Sr,
dos Santos Sebastio Cordeiro 	

is meralcias Ru.a Cuiaba L.27- Q. 
NESTA 

1-NtI 	1- 

7o 

rL 
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•JSTÇÃ DO TAÃH3 
: coNcuAcÃo Nt E 

de Goian..ta 

Notificçn 	2. 707/77 	Fe2.o Horizont.9 - Mína3 Gerais  

Em 22de 	julho 	de 19 77 

Asounto: Vista do poc 	ci- 891/77 
Recite.: Sebastj',o Cordeiro dos santos 

Recdo: Clan Jngarelli & Associados Prop 

AUdi9nclada Ltda. : 

Sonho : 

NtIficj' 	qi 	 do M4. J u i z Prei- 

dont dt Jtnt d Cc::i1. 	c 3g.rr:, roi ahrto vi 
te, n 	da 	 pxa,,zo Jr3 03 din 

?a1arde 	certidao supra. 

5 % u r 3 go 

T 

Ac 	Sr 
Clan Ungareili & Associados Propaganda Ltda 

Rua 83-. nQ 38+-. Setor Sul 

NESTA 

Qc 

1-NO - 143 
	 as 

p) 



CERTIDÃO 

Cetifico e dou fé que, nesta data,,. 

o 4 24_2z3 	
f /• •• 

2 Al 	. — 
Gonia, QJL 	I&_.de ' 

.... 
CHEFE DE SECRETARIA 

CONCLUSÀO 
4rta data, faço conclusus os presenteS 

ituS, ao Sr. PTs1deflt. 

ç;inia, Q$(ae 	19dO 19_ 

UIRL 	R 	SECkEriA 

uarde-se. o ronune Taiu:nto do 51:eressad.c, l. 

no arqr o. 

Cona, O de a os;c dc 1977 

Juiz Frcs 

fi 

'1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Proc. ng JíJ- 891/77 

Mandado n - +1/77 

MANDADO 	DE 	CIT1\ÇU 

MANDADO 	DE 	CIfAÇO, 	para cumprimento 	de 	 na 
decisao 

Forma 	abaixo: 

O 	Doutor Juiz Presidente 

da 	Junta de Conciliaço 	e Julgamento 	de 

manda ao Oficial 	de Justiça 	deste Ju{zo, 	que, 	vista do 	presente 

mandada, 	passado a Favor 	de: 	ic 	deiro do L 	-ant.o 
em cumprimento, notLfique 	cite, 	ian unarelLi 	socia 

para pagar, 	em 48 	(quarenta e oito 	horas), 	ou 

garantir a execuço, 	sob pena 	de penhora, 	a quantia 	de  

( tr 	iii, 	ee tco int 	crzeiro 
), 	correspondente 	ao 	principal, 	custas 	pro 

cessuais, 	custas 	executivas e 	emolumentos, 	devidos no 	processo 

nos termos 	do(a)_ 	e cuo 	inteiro 	teor 	o 	seguinte: 
oecisao 

presente racla.ao, 	)ara condénar a rcde.., 	a iaar ao rcte., 

to lobo transite esta e 	julado, o salrio retido, 	dooro, no 

vor 	.e 	r3.330 9 00 e 	cais as cutas no valor 	r 21+0,?. 

loetaria nos ternos d.a lei. e corrcO lin JroL 	e 

Int. 

lculos - fis. 	anex0.s. 
o 

. 	 - 	3rovo os ciculos de iTil. 	, 	/ o 	fins 1eai. 

x)eça-se mandado de excuço. 

23/6/77 (a)- Jiiz do 	rabaliio.' 

t - 

Caso no pague, nem garanta a execuçao no prazo supra, pro-

ceda à penhora em tantos bens quantos bastem para integral paga- 

mento da divida. 

O QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Eu 	 , Diretor de Secretaria datilo 

grafei e subscrevi, aos 	2 di' 	do ms de 

Juiz cio Tra \o 

Endereço de executado: 	tUa 83 n 33 - 

e s t a
, 
 

l-MA-l-2 



roce o JLJ-891/77 

- eLL.itiZo Uordeiro do 	&tos 

Clan Unre11i . ssociado 	ro.)anda it6. 

) r iici 	- . . . . . . . . . . . . . • • • • • • 	) S 	- 

Juros - 0,6.. s/ 3,330,0 - 

de 10/5/76 E 21/6/76 - .,..... 	226+ 

- 

21 - .....•.....•.......• 

31un1e1tc- 	- • , • . • • . • . • . • . . , . • • • • • • • • e 

LOT» 	ÁJ e.' 	- ...........  

3•3 ,5L 

- 534 

i22 

Deesas 

Ci taç ao 

)eruor,  

reioço 

av ai ia 

J udicii 

e. ..... 

....... 

- 

D - 

a Vencer- 

35,: 

9. 00 

.3.5,00 

9 5 ,00 

/ -0/77 

1. 

Is 


